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, 18 — Os medidores e os apar -lhos

Lecessários ao centrôle de consumo
erào colocados pelo 	 concessioua.,i,

( m lugar convenientemente escolhido
,( de fácil acesso.

Os medidores e os aparelhos serão
nspecionaaos periodicamente por em-

:regados do concessionário que terão
ivre acesso ao local dos medidores ou

qualquer outro local em que se en-
tontre fios ou aparelhos de eletr:ci-
'fade de propriedade do concessiena-
1i0.

19 — Ao consumidor é proibido
tocar nos medidores e nos fios de li-

ação à rede de distribuição, bem
tomo usar qualquer artificio com o
1 im de -lesar o concessionário sob pe-
i a de pagar o _valor do aparelho que
( anificar.

20 — Os consumidores poderão exi
ir, em qualquer tempo e na presença

ta Fiscalização, o exame dos medi-
' (lores, cujos variações não deverão
oxceder de 3% (três por cento) -sob
.')rova de meia carga ou outra per-
tentagem que fôr estabelecida em

•i egulamerito geral, pelos poderes pú-

Em caso de avaria ou defeito com-
lrovado do medidor, o consumo 'será
c alculado pela média mensal de 6
seis) meses anteriores, ficando o
onsumidor desobrigado do pagamen-

•o da taxa de exame a aferição pre-
dista no item III, da presente Por-
ara.
21 — O concessionário poderá, pa-

' :a a medição da energia fornecida
;ias tensões do Grupo B, à sua opção,
•nstalar aparelhos 'medidores de sua
)ropriedade, tanto do lado da alta
;ensão como na baixa tensão dos
aansformadores, sendo que, no se-
pando caso, o valor do faturamento
terá aumentado de três por cento
l3%) para compensar as perdas de
zansformação.

22 — A medição . e os faturamentos
los consumos de consumidores ru-
rais, à opção do concessionário, po-
derão ser feitos trimestralmente.

23 — As contas de energia elétrica
lus consumidores rurais deverão ser
procuradas pelos mesmos, nos escri-
lários dos concessionários, dentro do
período estipulado para o pagamento.

. Neste sentido o concess'onário deverá
avisar os consumidores rurais sôbre
a período normal para o pagamento
das contas.

24 — As vistorias porventura -efe-
tuadas pelo concessionário nas ins-
talações internas de distribuição dos
consumidores não ilnplicam em res-
ponsabilidade do concessionário pe-
las mesmas, nem por qualquer dano
a pessoas Ou propriedades resultante
do uso destas instalações.

25 — O concessionário poderá sus-
pender o fornecimento de energia:

a) Atendendo • à ordem da Fiscali-
zação;

b) por atraso de pagamento das
contas de energia, de serviços exe-
cutados de acôrdo com o Decreto
n.9 41.019, de 26 de fevereiro de 1957,
ou de serviços de assistência técnica
solicitados;

c), por atraso de pagamento das
' parcelas relativas à subscrição de

ações de que trata o parágrafo 4.9
do art

•
. 140 do Decreto n. 57.617, de

'7 de janeiro de 1966;
'	 d) pelo pagamento não efetuado

.das taxas aqui estabelecidas;
e) por fraude de consumo, revenda

ou fornecimento de energia a ter-
ceiros sem a devida autorização fe-
deral ou por interligação clandestina
com outros consumidores;

f) no caso de ser vedada a en-
trada dos empregados do concessio-
nário, com o fim de fiscalização em
qualquer lugar em que se encontrem
fios e aparelhos de eletricidade de
propriedade clO concessionário;

g) no caso de ligação de apare-
lhos que perturbem o "egulat serviço
de fornecimento, sem conhecimento
prévio do concessionário e da Fisca-

1 lização;
h) por falta de pagamento de pres-

tações por parte do consumidor rki-
ferente a eventuais financiamentos

que o concessioná.lo 	 ?;aitira lhe
fizer.

2) pelo não pa ada ado do arrás-
c'ina estabelecido p...a 2c). a.ia nú-
mero 77, de 18 de a 'ira d. 1967, para
os casos de pagameti J co.n atraso;
j) por deficiência te e Cio se-

g_urança das instalações (L.) consumi--
dor;

1) em caso de aumenot de carga
sem a necessária apr uaçlo pelo
concessionário.

•• 26 —O cances,sioná ia deverá aten-
der às determinações da Portaria
n.? 345, de 27 de março de 1937, pu-
blicada no Diário Olic ,u1 de 1.9 de
abril de 1957.

27 — Com consumidcres ligados
sob tensão igual ou superior a ....
138.000 volts e que apresentarem co-*
mo característica permaneci e de uti-
lização de energia elétrica fator de
carga igual ou superior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento ) . poderá • a
encessionaria celebrar contratos es-

peciais, préviamente aprovados pelo
DNAE, nos termos dos artigos 9. 9 e
21 do Decreto n.9 .62.724, de 17 de
maio de 1968.

VII — Quota de Depreciação
Fica- a Concessionária obrigada a

contabilizar, durante o pai -lodo de vi-
gência da presente Portaria, a im-
portância correspondente a 23,83%
(vinte e três inteiros e oitenta e três
centésimos por cento) da diferença
entre a receita e a despesa. de ex-
ploração do período, respeitado o li-
mite máximo de 3'a (três por cento)
sôbre o valor corrigido das bens de-
preciáveis que compõem a investi-
mento.

VIII	 Valores BC.13iCOS

1. Foi considerado pua o cálculo
das tarifas , da presente Portaria o se-
guinte custo do serviço no período:

— NCr$ 212.703.244,00 (duzentos e
dcze milhões, Setecentos e três mil,
duzentos e quarenta e quatro cru-
zeiros novos) detalhact) no DNAE-
703.307-68.

2. O tolal das d ',pesas cena pessoal
considerado no período foi de:

— NCr$ 22.477.510,00 (vinte e dois
milhões, quatrocentos e setenta e sete
mil, quinhentos e dez cruzeiros no-
vos) detalhado no.DNAE-703.307-68.

3. Para a energia comprada à Cen-
tral Elétrica de Fornos S. A., foi
considerado o seguinte casto no pe-
ríodo: t

— Ner$ 36.760,505,00 (trinta e seis
milhões, setecentos e sessenta mil,
quinhentos e cinco cruzeiros novos).

4. A despesa com óleo combustível
considerada para o período de 'vigên-
cia da presente Portaria é de 	
NCr$ 565.000,00 . (quinhentos e ses-
senta e cinco mil cruzeiros novos).

5. No custo do serviço foi consi-
derado o valor de:

— NCr$ 3,22 (três cruzeiros novos
e vinte e dois centavos) por dólar
americano para limite da diferença
cambial.

Os coeficientes aplicados na Cor-
reção Monetária dos Investimentos
da Concessionária são os referidos
no artigo in da Lei n.9 3.470, de 28
de novembro de 1.958, revisto por
fôrça do artigo 3.9 da Lel n.9 4.357,
de 16 de julho de 1964, referidos até
31 de dezembro de 1967, segundo
Portaria n.9 12 de 29 de janeiro de
1968, do Ministério do Planeja.nento
e Coordenação Geral.

IX — Programa de Obras
Fica a Concessionária obrigada a

cumprir as exigências contidas na
Portaria n.9 42, de 17 de março de
1965.

— Adicionais
Acham-se incorporados às tarifas

do item "I" todos os adicionais au-
torizados por Atos do Poder Público,
até o limite dos valores básicos fi-
aados no item "VIII" da presente
Portaria.

- -
.	 — Aplicaçéo

As taidaas ora catabalceldas
camsse a partir dos faimainentis
agãado de 1938, vigorando polo praz..
de 18 (.a-to)	 meses.	 a- José
Duar1e de magaihti.,..,s.
(N.9 4.084 — 16t7-08 — NCs$ 303,00)

Divisão de Energia Elétrica
e C,,n,:essres

DESPACHO DA DIRETORA
Processo DNAE 8271-67 — A D 're-

tora da Divisão de Energia Elétrica
e Concoesões usando das itr:bu,ções
que lhe canfei e a Portaria n9 87, de
16 de moa:, de 192,3, do Diretor CIN.-ai
do Departamento Nacional de Águas
e Energia , resolvo:

1) Aprovar os projetos apresenta-
dos pela controls Elétricas de Minas
Geras S. A. relativds à cons•zução
da rede de distribuição do distrito
sede do município de Santa Rita do
Ibitip.oca O da linha de distribuição
Ibert i oga — Santa Rita do Ibitipoca,
no Estado de minas Gerais, com as
características técnicas que constam
do processo;	 •

II -- Esclarecer que a responsnin-
bilidade dos projetos e de sua exe-
cução cabala. respectivamente, ao seu

'autor e ao responsável técnico pela
Centrais Elétricas de Minas dierals
S.A. perante o Conselho "step:orlai
de Engonharia, Arquitetura e Agro-
nomia.

Maria Helena de Souza Coelho, —
Diretora DE'E.C.

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO DIA 9.7.1968

Proc. n9 4.705-68 — 49 Termo Adi-
tivo ao Convtlnio n9 71-67 celebrado
entre a SUDENE e o Estado de Per-
nambuco para eexcução de obras e
serviços de emergência. Despacho do
Senhor • Ministre: "Homologo o P re

-sente Termo Aditivo ao Convênio
n9 71-67. Em 9.7.68."

Proc. n9 4.706-68 — 39 Termo Adi-
tivo ao Convênio n9 73-67, celebrado
entre a SUDENE e o Estado da Pa-
raíba para execução de Obras e ser-
viços de emergência. Despacho do
Senhor Minstro: "Homologo o pre-
sente Termo aditivo ao Convem()
n9 73-67. Em 9.7.68".

Retificaçao
Na publicação referente a debo-

cho exarado no Processo n9 4.159-68
constante do Diário Oficial de  • '
8.7.1968, às fls. 5.676.

Onde se lê:
O Senhor Ministro do Planejamento

e Coordenação Geral solicita seja
prorrogado o prazo de permanência
do Engenheiro TC-602.22-B do Qua-
dro do Pessoal do Departamento Na-
cional de Obras Contra as Sêcas —
DNOCS, Para continuar a servir na
CODEBRAS. Despacho do Senhor
Ministro: Autorizo a prorrogação por
mais um 'Imo, nos termos do Decreto
n9 61.776 de 1.967, combinado com o
aat. 39 do Decreto n9 60.722, de ...
12.5.1967. Em 28.6.68.

Leia-se:
O Senhor Ministro do Planejamento

e Coordenação Geral solicita seja
prorrogado o prazo de permanência
do Engenheiro TC-602.22-B . — João
Gomes Sobrinho do Quadro do Pessoal
do Deprtamento Nacional . de Obras
Contra as Secas DNOCS, para costi-
nuar a servir na CODEBRAS. Despa-
cho: Autorizo a prorrogação por mais
um ano, nos termos do Decreto nú-
mer 61.776, de 1967 combinado com o
art. 39 do Decreto ' n9 60.722, de ...
12.5.1967. Em 28.6.68,

Julho de 1968

DUSPACHO DA DIRETORA

- Em 10 de julho de 1918

Processo DNAE 7656-66 — A. Dite-
to,a, da Divisão de Energia E.Iétiaca
e Conce ssões, usando das atrilm'aõ
que lhe confose a Portaria n9 87, de
16 d .e. maio de 1968, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguas
e Ene .gla; resolve;

II Aprovar os projetos apreson-
dos nela Companhia de Heir:cidade
de Pernambuco, relativos à aonstru-
e llo das linhas de transmissão Bom
Jardim — Orobó, dalgueiro — Umas
— Terra Nova., — Condado --- I ta.
quitanga, Bom Nome — Mirand ba,
Jcsé Mariano	 Amaraji. "3ulque
Tupanatinga , Orocó — Sana Ma-
ria da Boa Vista, Cabrobb — Chy cõ,
Salgueiro — Serrita, Serr'aa, — Cedro,
Aguas Belas lato Sitio dos Nunes
Betania, Lajedo' — Ibirajuba,
gus iro -- Verdejante , Brejo da iladre
de Deus — Jataúba, Gran'to 	 Exu,
e Cabrobó — Ilha de Assunção, no
Estado de Pernambuco, com as ca-
raoterístleas que constam do preces.
so ;

II) Esclarecer que- a responsabili-
dade dos projetos e de sua execução,
cabem, reapectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Com-
panhia do Eletricidade de Pernama
buco, perante o Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agro-,
nomia..

Maria Ilelená cie Souza Coelho, Di-
re.ora DEEC.

SERVIÇO NACIONAL
DOS MUNICIPIOS

PORTARIAS DE 12 DE JULHO
DE 1968

nal dos Municípios — SENAM,

fere o item III, do art. 5 9 do Regi-
usando das atribuições que lhe con-

mento Interno, aprovado pelo De-

O Diretor-Geral do Serviço Nacio-

creto n9 52.103, de 11 de junho de
1963, resolve:

N9 175 — Designar Glenio Ponce
der Leon Antunes, Escrevente-datiló-
grafo, nível '7, do Quadro Especial
Provisório do SENAM, para exercer
a função gratificada, símbolo 15-F,
de Encarregado do Setor de Estatís-
tica Política, e Administrativa dos
Municípios da Divisão Técnica.

NO 176 — Dispensar Francisco Xa-
vier de Oliveira Filho da Fun áo
Gratificada 10-F de Secretário do
Chefe da, Divisão de Relações Pú-
blicas, por ter sido designado para
outra função.

NO 1.77 — Designar Francisco Xa,-
vier de Oliveira Filho, ,Escriturário,
nível 10 do IPASE, para exercer a
função gratificada, símbolo 1-F de
Assistente de Contato da Divisão de
Relações Públicas. — Linneu Maria
Vieira, Diretor-Geral.

FUNDAÇÃO NACIONAL
DO 1:1D10

PORTARIA DE 24 DE JUNHO
DE 1968

O Delegado do Ministro do Interior
na Fundação Nacional do índio, no
uso das atribuições oue lhe confere
e art. 28 dos Estatutos, aprovados
pelo Decreto no 62.196, de 31 de ja-
neiro de 1968, bem como o art. 46
do Regimento Provisório, aprovado
pela Portaria n9 84, de 8 de abril
de 1968, do Ministro do Interior, e
tendo em vista o que dispõe o ar-
tigo 20 do Regimento, resolve:

N9 22 -- Art. 10 Aos servidores da
FNI que se deslocarem da sua sede
de trabalho, em objeto de serviço,

MINISTÉRIO DO INTERIOR
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340.0 - DESPESAS CORRENTES
.3.1.0.0 - DESI,ESAS DE CUSTEIO	 _

Ncx,ít	 /tora
5.1.3.0	 SERVIÇOS DE TERCEIROS 	

01.00 - Acondicionamento e transposte de en
65.000,00

comendas, cargas e animais 	 , 10.000,00
02:00 - Passagens, transporte de pessoas 	 e

de suas bagagens; pedágios 	 .3.500,00
03.00 - Assinatura de Jornais e de recortes

. de publiCações periódicas 	 2.200,00
04.00 - Iluminação, fórça motriz e gás 	 11.300)00
05.00 - Serviços de asseio e higiene, taxas

de água) esgõto, lixo e outras	 cor
relatas 	 200,00

06.00 - Reparos, adaptações e 	 conservação
de bens móveis e imóveis 	 10.000,00

07.00 - Serviços de divulgação', de	 impres-
são .e de áncardenação 	 5.000,00

09.00 - Serviços de comunicações em geral 	 6.500,00
10.00 .., Locação de bens móveis e imóveis.

, tributos e despesas de condomínio 	 9.000,00
11.00 - Seguros em geral 	 ,
13.00 - Fornecimento de alimentação 	

— 6.000,00
500,0016.00 - Outros serviços de terceiros: 	 -

E) Serviço de processamento de da -
dos 	

.
.1.000,40

. 65.000,00 65.000,00

*	 REPUBLICADO DE ACUDO DOM O PARÁGRAFO UNICO, DO ARTIGO 60 DA
-	 LEI Na 5,373, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1.967.aro

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIÁRIO
	

Seção 1 — Pr-te 1)
	

J1 : !: o de 19E9 6E3
-

será concedida urna diária, a titulo
de indenização das despesas de ali-
mentação e pousada.

§ 1 9 A diária será calculada sõbre
o salário-minimo da localidade para
onde se deslocaram os servidores.

§ 29 . A diária não será conciiaida
quando. o deelocamento constituir exi-
gênc'a permanente da função.

Art. 29. Os índices percentuais nora
o cáuculo de rue trata o artigo ante,
rior obedecerão à seguinte tabela
provisória

• I — Delegado Ministerial: 40%;
II — Encargos de Direção:

ED — 1 : 35%
"ED —2 : 30%
Et.	 3 : 25%

III — Funções de Confiança:
FC —1 :25%
FC — 2 : 30%
FC — 3 ,: 25% .

IV — Empregos permanentes:
ET —1 :30%
ET — 2 : 25%
ET — 3 :20%

Parágrafo único. Será sempre de
:0% (vinte por cento) o índice para
o cálculo da diária dos servidores
'Mblicos da, Administração Direta ou
Indireta, federal, estadual ou muni-
cipal que, semn recebimento . de qual--
quer retribuição por parte da FNI,
estiverem prestando ou vierem a pres-
tar services a esta entidade. — José
de Queirós Camons, Delegado Minis-
terial junto à FNI.

,re: do art. 41, do decreto número
(*) Republicado por ter saído com

incorreções no Diário Oficial' de 21
de maio de 1968, à pág. 4.465.

tend:, em vista o que consta do pro-
ces:ii; r 9 14.697-67, resolve:

N.9 400-13 — Dispensar', a pedido,
da função de Eventual da Chefia do
Trafego Telegratico, o telegratista ni-
vel 16, Aranud Gonçalves Gamide,

matriCula n.9	 1.292..853, e designar
°ma exercer as mesmas tiincoes,
telegraiista nivel 14, Holaclo Fran•
Cisco da Silva, matricula n. 9 1.587.314,
ambas da lotac.ao da CHT., — Augus-
to Paulo	 Silva,	 Diretor-Regicnals
eventual.

DEPARTAMENTO DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Dire,or 'Geral

PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral . do Departamento
dos Correios e Telégrafos, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
106, item 25, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 51.902, de 19 de abril
de 1963,

Considerando que no Govêrno do
Presidente Humberto de Alencar Cas-
telo Branco foi iniciada a construção
do . prédio e adquirido o equipamento
de tairx para a Central de Goiás;

Considerando que o Decreto auto-
. rizando o financiamento externo para
aquisição do citado equipamento foi
baixado no mencionado Govêrno;

Considerando os mais relevantes

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

serviços prestados ' ao Brasil pelo ex-
Jepcional estadista, resolve

N9 1.323 — Denominar . "Central de
Telex Presidente Marechal Humberto
de Alencar castelo . Branco" a que se
inaugurará na cidade de Goiânia, Es- •
todo de Goiás, na data do primeiro
aniversário do falecimento daquele
homem público. General Rubens - Ro-
sado Teixeira, Diretor-Geral.

Diretoria Regional de , ","to Paulo'
1.*) POP,TARIA DE 13 DE MARÇO

DE 1967
Diretor Regional dos Correios e

reié7rttfos de São Paulo, no uso das
airib%içõee que lhe são conferidas pelo

de 26 de dezembro de 1931, e

TRIBUNAL DE CONTASSecretaria da Presidência
EXPEDIENTE, DO MINISTRO.

PRESIDENTE

Em 9.7.68

Despacho
— Indeferido, por não ser parte in-

teressada no prOcesso, requerimento
em que Odir Nogueira solicita certidão
de concessão de adicional. (Proc.
16.513 de 1968).

Em 12.7.68

— Autor i zando o cancelamento,
partir de junho último do salário-fa-
milia que vinha sendo " percebido peio
Sr. Procurador, em exercício, Afonso
Henriques de- Guimarens, em favor de
seu filho Luiz Alfonsus de Guima-
raens. (Proc. 27.141-68).

__ Concedendo com fundamento nos
arts. 97 e 93, da Lei n9 1.711-52, 10

(dez) dias de licença para tratamen-
to de saude, em prorrogação, a partir
de 7.6.6b à Auxiliar Administrativa,
símbolo Cremilaa Magalhães
Ribeiro. (Processo n V 21,452-6a-1-ter.)

___ Cancelando, a partir de agõsto,
próximo, o salário-imana que vem
sendo percebido pela Oficiala Instruti-
va, símbolo TC-6, Dulcineia ae Sousa
Ramos, em favos de seus filhos Dela-
cir Ramos de Araújo Silva, Denise
Ramos de Araújo Silva, Desirê Ramos
de Araújo Silva, Deliane Ramos de
Araújo Silva Newton Silva Júnior,
Maurício Ramos de Araújo Silva e Re-
nato Ramos de Araújo Silva. (Pro-
cesso n9 27.142-68).

Ordem de Serviço N 9 147 •
Em 15.7.68

— Resolvendo designar, nos têrmos
da Resolução n 9 54, de 22 de fevereiro

de 1968, por indicação do Exmo. Sr.
Ministro (unvecaao canana° .tiugue-
noy, o Auxiliar de Conservação sim-
bolo TC-10, Woimer El i ud Neves., para
desempenhar as funções de Auxiliar
de Gabinete do referido Sr. Ministro.

Ordem de Serviço É 9 148

Em 15.7.68

— Resolvendo designar, com funda-
mento no § 2 9 do art. 19, da lies:mina°
n9 50, de 24 de novembro de 1967, por
Indicação do Exmo. Sr. Ministro Con-
vocado Carlindo Hugueney, a Oficiala
Instrutiva, símbolo TC-5 Nizete de
Almeida Alexim, para -exercer, duran-
te o período de convocação a que se
refere a Portaria n 9 93-68, a função
de Secretária do referido Sr. Ministro.

Ordem de Serviço N 9 149

Em 15.7.68
— Resolvendo designar com funda-

menh, no § 2 9, cio art. 1Ç, da Reso,ução
n 9 50, de 24 °e novembro de 1967,
por indicação ao Exmo. Sr. Ministro
Convocado Ca:lindo Hugueney a 1-2 a-
tilógrafa, simboio TC-7, Yedda Ma-
chado Campos, para exercer, durante
o período de convocação a que se re-
refe a Portaria n 9 93-68 a função de
Assessor do referido Sr.. Ministro.

Ordem de Serviço N. 150
Em 15.7.68

— Resolvendo designar a Oficiala
Instrutiva, símbalo TC-4, Daltemira
Souza de Amorim, Assistente da De-
legação no Estado da Bania, para res-
ponder pelo expediente da mesma De..
legação durante o impedimento do ti-
tular e de seu substituto eventual.

DIVULGAÇ21L0 N' 981

Preço: NCr$ 0,25

A VENDA

Na Guanabara
Agência I: Ministério da, Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves I
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN


